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Forma de Condução/Organização da Disciplina e das Avaliações 

Descrição: Apresentação do conteúdo didático em atividades presencias de acordo com os 
horários e local especificados na DAC. Eventualmente, esta apresentação poderá ocorrer 
através da plataforma Classroom quando houver necessidade. A divulgação de conteúdo 
didático digital apresentado aos discentes será depositado na plataforma Classroom para 
estudo e revisão pelos mesmos. 

 

Prazos de Entrega das Atividades e dos Resultados das Avaliações 

Descrição: As notas das avaliações presenciais serão disponibilizadas até, no máximo, uma 
semana antes da avaliação seguinte. O prazo médio de disponibilização das notas das 
avaliações escritas presenciais normalmente não ultrapassa duas semanas, podendo sofrer 
influência do número de discentes matriculados na disciplina 

 

Critérios de Avaliação e Aprovação 
Duas provas, de mesmos pesos, a serem realizadas nos dias 30/04 e 25/06. 
Média para aprovação: 5,0  
Nota final em caso de exame: (nota final das provas + exame)/2. 
O Exame Final ocorrerá no dia 14/07. 

 

Forma de Atendimento Extra-Classe 
Descrição: Aulas para sanar dúvidas e resolver exercícios poderão ser oferecidas em horários a 

serem combinados com os discentes podendo ser executado na forma remota se necessário ou se 
o corpo discente assim o preferir. 

 

Calendário 
Data Atividade 

P1: 30/04  
P2: 25/06 
Exame: 14/07  
Não haverá aulas nos dias sem atividades previstas pelas instâncias superiores de acordo 
com o calendário divulgado pela DAC 



 
 

Outras informações relevantes 
(1) Art. 56 do Regimento Geral de Graduação: São condições para aprovação: II - nas 
disciplinas em que nota e frequência são adotadas como forma de avaliação – obter nota final 
igual ou superior a 5,0 (cinco vírgula zero) e a frequência mínima estabelecida para a disciplina 
no Catálogo dos Cursos de Graduação; a frequência mínima de 75%. 
(2) Sobre o Abono de Faltas: os critérios do Abono de Faltas são definidos pelo artigo 72, do 
Regimento Geral de Graduação. 
(3) Quaisquer alterações no PDE, propostas pelo(a) Docente ou Discentes, no transcorrer do 
semestre, só poderão ser realizadas mediante a concordância do(a) Docente e Discentes, e 
autorização da Comissão de Graduação. 
O docente poderá inserir quaisquer outras informações que julgar relevante. Por favor, 
apagar este texto na versão final 
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